
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Apesar das inúmeras insistências e interpelações para o efeito por parte dos Deputados do PSD

eleitos pela Região Autónoma da Madeira continua a persistir uma enorme discriminação da

ADSE e do Governo da República em relação aos beneficiários madeirenses e porto-santenses.

Os funcionários públicos da Região Autónoma da Madeira (RAM) descontam e pagam todos os

meses o mesmo que os beneficiários do continente, mas não têm o mesmo acesso à rede de

prestadores convencionados.

É preciso envidar esforços para colocar um ponto final nesta injustiça e para aumentar o acesso

dos beneficiários da RAM a estes cuidados.

Até porque conforme já referimos e à semelhança dos beneficiários da ADSE residentes no

continente, os da Madeira descontam todos os meses 3,5% dos seus vencimentos para o

Governo central, em idênticas condições aos beneficiários do continente.

Os beneficiários da ADSE na Região Autónoma da Madeira têm de beneficiar dos mesmos

direitos do que os do continente e ter o mesmo nível de acesso à rede de prestadores

convencionados.

É por isso imprescindível que a ADSE e o Governo da República adoptem as medidas

necessárias para que os beneficiários da ADSE da RAM tenham o mesmo acesso e a mesma

oferta da rede de prestadores convencionados do que os do continente.

Assim e nos termos regimentais e constitucionais aplicáveis os deputados do PSD eleitos pela

Região Autónoma da Madeira apresentam à Ministra da Saúde as seguintes perguntas:

1)- Para quando o fim da discriminação dos beneficiários da ADSE na Madeira?

2)- Quando é que a ADSE e o Governo da República vão adoptar as medidas necessárias para



que os beneficiários da ADSE da RAM tenham o mesmo acesso e a mesma oferta da rede de

prestadores convencionados do que os do continente?

Palácio de São Bento, 16 de julho de 2019

Deputado(a)s

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

RUBINA BERARDO(PSD)

PAULO NEVES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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